
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
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P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 012/2022

Entrada na Comissão: 16/02/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador Maicon do Prado

(  ) FAVORÁVEL                                          ( X )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de projeto de lei que visa criar o Conselho Municipal de Igualdade Racial e

também o Fundo Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – FUNPIR.

Este Relator solicitou Orientação Técnica do IGAM, que apontou inconformidades

na matéria em análise, no tocante a criação do FUNPIR, sugerindo a exclusão do art. 11 do projeto

de lei em tela.

Diante destes apontamentos, este Relator solicitou o encaminhamento da Orientação

Técnica de nº 3.361/2022 ao Poder Executivo, para realização das devidas correções.

Sobreveio resposta da Administração Municipal e, novamente, este Relator solicitou

a alteração do projeto, visto que não foram realizadas as alterações sugeridas.

Tendo  em  vista  que  o  oficio  n  149/2022,  protocolado  sob  o  nº  8218  não  foi

respondido  e  que  este  projeto  encontra-se  em  tramitação  nesta  Casa  Legislativa  desde  16  de

fevereiro,  para  não inviabilizar  futura votação da matéria  durante  esta  Sessão Legislativa,  este

Relator  opina  pela  inviabilidade  de  tramitação  do  projeto  de  lei  nº  012/2022,  pelas  razões  e

fundamentos apontados na Orientação Técnica do IGAM de nº 3.361/2022.
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Por  fim  é  de  se  destacar  que,  em  caso  de  aprovação  deste  parecer,  tanto  pela

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  quanto  pelo  Plenário,  o  projeto  de  lei  nº  012/2022  será

arquivado, podendo retornar para apreciação ainda neste ano.

Sala das Comissões em 06 de abril de 2022.

         _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ______________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ___________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________________
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